
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

LEI N° 170 DE 04 DE MAIO DE 1998

Denomina Oficialmente de

José Euclides Ferreira Gomes

Júnior a ponte que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada oficialmente de José

Euclides Ferreira Gomes Júnior, a Ponte sobre o Rio Acaraú, que tem

início na Rua CeI. José Sabóia, ao lado do terminal rodoviário, com

término no Bairro Dom Expedito.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DR. JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, �m 04 de maio de 1998.
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